
 

PROCESSO Nº : 151.173/2017 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GROSSO 

ASSUNTO 

: AUDITORIA OPERACIONAL PARA CONHECIMENTO DA 
ATUAL SITUAÇÃO DOS HOSPITAIS REGIONAIS DE ALTA 
FLORESTA, COLÍDER, SORRISO E METROPOLITANO DE 
VARZEA GRANDE 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA 

 

 

     Excelentíssimo Conselheiro (Interino/Substituto), 

 

 

Trata-se de processo referente à Auditoria Operacional realizada 

por esta Corte de Contas no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SES/MT 

com o objetivo de avaliar a situação dos Hospitais Regionais de Alta Floresta, Colíder, 

Sorriso e Hospital Metropolitano de Várzea Grande. 

Conforme despacho do Conselheiro Relator – realizado em 

14.09.2018 –, o Processo nº 151.173/2017, encontra-se concluso em gabinete para 

análise e confecção de relatório e voto, enquanto que o Processo nº 5.886/2018, 

referente à documentação do seu acompanhamento simultâneo, encontra-se na 

Secretaria de Controle Externo de Administração Estadual. 

Vale informar que, em 19.09.2018, o Conselheiro Relator solicitou 

a juntada ao processo principal dos autos nº 296.058/2017, que se referem a pedido 

formulado pela Sra. Luciana Fabrícia Rosa Barros – advogada inscrita na OAB/MT 

sob o nº 21.037-O – que solicita o fornecimento de cópia integral dos Processos nº 

151.173/2017 e 5.886/2018. 

    Em 24.09.2018, conforme o Termo de Juntada nº 185.766/2018, a 

solicitação do Exmo. Sr. Relator foi atendida. Posteriormente, o processo principal 

foi encaminhado à Secex de Administração Municipal que, no dia 08.10.2018, o 

devolveu à Secex de Saúde e Meio Ambiente por “tramitação indevida”. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código I3P1H.



 

 Após o recebimento do processo, a Secex de Saúde e Meio 

Ambiente realizou cuidadosamente a presente análise e constatou que o processo 

– cujo Parecer do Ministério Público de Contas foi emitido em 23.01.2018 – já está 

concluso para voto.  

Diante do exposto, encaminhamos os presentes autos ao Gabinete 

do Exmo. Conselheiro Relator Isaias Lopes da Cunha. 

 

 

     Respeitosamente, 

 

 

Secretaria de Controle Externo de Saúde e Meio Ambiente do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em Cuiabá – MT, 9 de outubro de 

2018. 

 

 

 

(assinado digitalmente)1 

LUIZ EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA 

Secretário de Controle Externo de Saúde e Meio Ambiente (em substituição) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código I3P1H.
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